Texto para consulta, sem valor legal
LEI Nº 773/84

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL POR CONTA DA ANULAÇÃO DE SALDO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a  abrir um crédito Especial no valor de Cr$ 7.200.000,00 (Sete Milhões e Duzentos Mil Cruzeiros) destinando-se Cr$ 3.000.000,00 (Três Milhões de Cruzeiros), para contabilização da contribuição do Município para a ACARESC e Cr$ 4.200.000,00 (Quatro Milhões e Duzentos Mil Cruzeiros) para contribuição do Município para a AMURES.

Art. 2º - O crédito Especial  de que trata ao artigo primeiro, correrá por conta da anulação dos saldos dos elementos e Unidades Orçamentárias abaixo especificados:

0301 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

	3000.00
	Despesas Correntes
	
	

	3200.00
	Transferências  Correntes
	
	

	3220.00
	Transferências Inter-governamentais 
	
	

	3224/018
	Transferências a Instituições Multi-governamentais: ACARESC
	CR$
	3.000.000,00

	3230.00
	Transferências a Instituições Privadas 
	
	

	3231.00
	Subvenções Sociais - AMURES
	CR$
	4.200.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	7.200.000,00


Art. 3º - O Crédito Especial a que se refere o Artigo 1º, será inscrito para fins de contabilidade no elemento e Unidade Orçamentária abaixo especificado:

0301 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

	3000.00
	Despesas Correntes
	
	

	3200.00
	Transferências  Correntes
	
	

	3230.00
	Transferências a Instituições Privadas 
	
	

	3233.00
	Contribuições Correntes:

18 – a) ACARESC

18 – b) AMURES
	CR$

CR$
	3.000.000,00

4.200.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	7.200.000,00


Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 13 de dezembro de 1984.

IVO ADOLFO WERLICH

Prefeito Municipal

